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Plano Plurianual 2008 - 2011
Anexo II - Programas de Governo - Finalístico Valores em R$ 1,00

Objetivo de Governo Fortalecer a democracia, com igualdade de gênero, raça e etnia e a cidadania com transparência, diálogo social e garantia dos direitos
humanos

Objetivo Setorial Fortalecer o esporte de alto rendimento, elevando o nível esportivo do país
Programa 0181 Brasil no Esporte de Alto Rendimento - Brasil Campeão Órgão Respon-

sável
51000 Ministério do Esporte (ME)

Objetivo Democratizar o acesso ao esporte de alto rendimento, com o objetivo de diminuir as disparidades de resultados entre as modalidades esportivas e melhorar o desempenho do atleta de
rendimento brasileiro
em competições nacionais e internacionais, como forma de promover a imagem do País no exterior

Público-alvo Atletas das modalidades esportivas de alto rendimento

AÇÕES DA ESFERA FISCAL

P ro j e t o s
Cód Título Produto (unidade de

medida)
Início Ó rg ã o Valor Total Regionalização Financeiro/Físico

Término Executor Estimado 2008 2009 2010 2 0 11

11 Z O Construção da Vila Olímpica para os V Jogos Mundiais Unidade habitacional 10/2008 MD 306.000.000 Sudeste R$ 183.080.158 - 11 6 . 5 4 9 . 8 4 2 6.370.000
M i l i t a re s Construída 0 6 / 2 0 11 1.200 Meta 852 - 330 18

(unidade)

11 Z P Construção e Adequação das Instalações Esportivas para os
V

Instalação esportiva 10/2008 MD 588.381.256 Sudeste R$ 9.517.000 - 356.861.543 222.002.713

Jogos Mundiais Militares disponível 0 6 / 2 0 11 30 Meta 2 - 17 11
(unidade)

11 Z Q Implantação da Infra-Estrutura Tecnológica e de Infra-estrutura implantada 10/2008 MD 131.260.200 Sudeste R$ 54.200.000 - 51.060.200 26.000.000
Comunicações para os V Jogos Mundiais Militares ( p e rc e n t u a l ) 0 6 / 2 0 11 100 Meta 41 - 39 20

Atividades
Cód Título Produto (unidade de medida) Ó rg ã o Regionalização Financeiro/Físico

Executor 2008 2009 2010 2 0 11

20CH Preparação das Equipes Brasileiras para os V Jogos Resultado desportivo alcançado MD Sudeste R$ 15.361.190 - 9.675.600 10.212.990
Mundiais Militares ( p e rc e n t u a l ) Meta 44 - 27 29

20CI Segurança para os V Jogos Mundiais Militares Estrutura de segurança implantada MD Sudeste R$ 707.400 - 46.635.750 38.085.862
( p e rc e n t u a l ) Meta 1 - 55 44

Plano Plurianual 2008 - 2011
Anexo II - Programas de Governo - Apoio às Políticas Públicas e Áreas Especiais Valores em R$ 1,00

Objetivo de Governo Fortalecer a inserção soberana internacional e a integração sul-americana
Objetivo Setorial Reaparelhar e manter adestradas as Forças Armadas para efetivo emprego
Programa 0628 Reaparelhamento e Adequação do Exército Brasileiro Órgão Respon-

sável
52000 Ministério da Defesa (MD)

Objetivo Reaparelhar e adequar a estrutura do Exército para atender às necessidades da defesa do território brasileiro
Público-alvo Nação brasileira

AÇÕES DA ESFERA FISCAL

P ro j e t o s
Cód Título Produto (unidade de

medida)
Início Ó rg ã o Valor Total Regionalização Financeiro/Físico

Término Executor Estimado 2008 2009 2010 2 0 11

11 U B Construção e Instalação do Aquartelamento do Comando Aquartelamento construído 10/2008 MD 76.931.000 Centro-Oeste R$ 66.931.000 10.000.000 - -
Militar do Planalto (% de execução física) 12/2009 100 Meta 87 13 - -

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25208 - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0779 DESENVOLVIMENTO DOS MERCADOS DE SEGUROS, PREVIDENCIA COMPLEMENTAR ABER-
TA E CAPITALIZACAO

350.000

P R O J E TO S

04 122 0779 118L AQUISICAO DE IMOVEL NO RIO GRANDE DO SUL PARA
A SUSEP

350.000

04 122 0779 118L 0043 AQUISICAO DE IMOVEL NO RIO GRANDE DO SUL PARA
A SUSEP - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

350.000

IMOVEL ADQUIRIDO (UNIDADE) 1 F 5 2 90 0 250 350.000

TOTAL - FISCAL 350.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 350.000

LEI No- 11.867, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Fazenda e de
Operações Oficiais de Crédito, crédito especial no valor global de R$
9.350.000,00, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Ministério da Fazenda e de Operações Oficiais de Crédito, crédito especial no valor global de
R$ 9.350.000,00 (nove milhões, trezentos e cinqüenta mil reais), para atender à programação constante
do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos Ordinários, no valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões
de reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta
mil reais) conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74903 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO/FND - MINIS-
TERIO DO DESENV., IND. E COM. EXTERIOR

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 9.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

04 123 0909 0471 PAGAMENTO DE DIVIDENDOS 9.000.000
04 123 0909 0471 0001 PAGAMENTO DE DIVIDENDOS - NACIONAL 9.000.000

F 3 2 90 0 100 9.000.000

TOTAL - FISCAL 9.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.000.000

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25208 - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0779 DESENVOLVIMENTO DOS MERCADOS DE SEGUROS, PREVIDENCIA COMPLEMENTAR ABER-
TA E CAPITALIZACAO

350.000

AT I V I D A D E S

04 122 0779 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 350.000
04 122 0779 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-

NAL
350.000

F 4 2 90 0 250 350.000

TOTAL - FISCAL 350.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 350.000

LEI No- 11.868, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Senado Federal, crédito
especial no valor de R$ 75.000,00, para o fim que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Senado Federal, crédito especial no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para
atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 02000 - SENADO FEDERAL
UNIDADE : 02101 - SENADO FEDERAL

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 75.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

75.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

75.000

F 2 0 90 0 100 75.000

TOTAL - FISCAL 75.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 75.000

ORGAO : 02000 - SENADO FEDERAL
UNIDADE : 02101 - SENADO FEDERAL

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0551 ATUACAO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 75.000

AT I V I D A D E S

01 031 0551 4061 PROCESSO LEGISLATIVO 75.000
01 031 0551 4061 0001 PROCESSO LEGISLATIVO - NACIONAL 75.000

SESSAO REALIZADA (UNIDADE) 1 F 3 2 90 0 100 75.000

TOTAL - FISCAL 75.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 75.000

LEI No- 11.869, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério Público da União,
crédito especial no valor de R$ 255.200,00, para o fim que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Ministério Público da União, crédito especial no valor de R$ 255.200,00 (duzentos e cinqüenta
e cinco mil e duzentos reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
UNIDADE : 34101 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F




